
ACT/l. DI\ REUNIÃO ORDINlíRIA DA :.SSU'ELEIA MUNICI

PAL DE �VORA, REALIZADA EM 8 DE JULHO DE 1980 

Pelas vinte horas e trinte minutos do die 8 de Julho de 1980 reuniu em �vara, no P,ê. 

lécio de D. Manuel, P respectiva Assembleia Municipal, com uma Ordem de Trab2lhos 
do qual constavam os três pontos seguintes: 

l - Discuss20 e votaç?.o de proposta de alterar,ão ao Regimento de Tr�nsito; 

2 Deliberaç5o relativn �s orgnnizaçôes �11e não indic2ram representante nara o 
Conselho Municipal; 

3 - Discussão e votação do Pleno de Actividades da Cãmara Municipal para 1980. 

Feita a cha�ada, VP.rificou-se estarem rrp,srntes os senhores: 22. SecretÃrio Luís 
Gomes, Jo5o 1\lvos Pir:icnte ( 21, 05), José Luís ílodrigues Martins, Arn:oindo Cunha, 
MPria Alice Chicó, Jo5o António Torrinhas Paulo, Mário Cunha, Acácio Alveres, hn
tónio Manuel Horta (21,10), Francisco ílngelo Palma Pisco, Vítor Borges Ramos (20,48), 
Sertório Berona, José Emídio, Catarina Ferreira, M2nuel francisco da Costa (21,05), 
José Manuel Noites (21,05), Lino Marques de Carvnlho, �rmindo Varela Pereira, Manu
el António Ramalho (21,35), Jorge Queiroz Soares, FerAando Carvalho Mendes (21,00), 
José Alfredo hlpoim (21,Jíl), Jorge Pinheiro Alvos, José M�ria Figueira, Carlos Al
berto Alves Tavares (21,15), Maria Raquel Oliveira, António Dranco Filipe, Hen�i
que Troncho (2íl,55), Jaime do Carmo (22,00), Luís Filipe Varela, �ntónio Justo Pi
res, Haria !ita Caldeira, Marin Teresa Fonseca, Jacinto Mocho, Joaquim Furtado, 
João J�sé Valverde, Joaquim Carola Martins, António Pais Rosa, Estêvão de Mira Ro
sado. 

Faltaram os senhores José Marleira, 12. SecretÁrio, António Murteira, José Bizarro, 
Guilherme Bolas, Carlos Manuel Carvalho e Silva, António Furtado Constantino, An
tónio Marcão de CarvAlho, José António Almodovar e Jo�o Manuel da Hort? Rodrigues, 
além do PresidentB da Mese, Mário Barradas. 

Dada A e.usência do Presidente e do 12. Sec�etÁrio da Mesa, e nos termos da lei, o 
senhor 29. Secretário assumiu a direcçÃo dos trabalhos, chamando para a Mesa os me.!!l. 
bros da Assembleia Maria Raquel dA Cunha Gomes de Oliveira e Armindo Varela Pereira. 

Em representação do Cnm2ra, estavam presentes o respectivo Presidente, doutor Abí
lio Fernandes, e os Vereadores D. Fernando Ramos, Celino Silvn e António Feito, e, 
posteriornente, engenheiro Francisco Branquinho. 

ACTr - h /,ssembleif' foi seguidamente informadn dr!s razões justificativas do i3tra
so na distribuiçÃo das actas, que foi provoc2da pela grande sobrecarg2 dos 

serviços da Cnmnra, oor férias o doença dos rlois funcionnrios do Arquivo. 

� acta distribuída ser6 pois votada em próxina r8uniÃo da Assembleia. 

PERD.I\S DF. rtc,ND!IT_íl - rrof. RflDRIGUF.5 t"ARTIN'.3 - O senhor Presidente em exercício pre.§. 
tau o seguinte esclarecimento relativo 

? situação do membro desta Assembleia senhor Rorlriques Martins: na eusência de um 
critério literal mais exacto, fore tido em conta o que vem p=evisto no ArtQ. 4 do 
Decreto-Lei 701/E, que refere os 11nicos casos em que 2 lei prevê situações de ina-
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liqibilidade. No que se ref8re a este caso concreto, a lei parece não atribuir 
consequências, do ponto do vista do múndato, DO desvinculamento de um partido. 
Contactado telefànicamehte, n STAPE- s"ecretariado T6cnico dos Assuntos para o PrQ. 
cesso Eleitoral exprimiu e opinião de que a imposição unilateral do ab2ndono do 
cargo iria pôr em causa o pr6prio processo eleitoral. O problema fica; assim, colQ. 
cada entre o partido e o eleito desvinculado. Uma vez que, neste caso, o interess.§_ 
do requereu a sua permanênci0 na Assembleia� a Mesa nRo vê qualquer razão impedi�i 
va. 

Entretanto, e nos tBrmos de lei, se a Assembleia entender pôr em causa o parecer da 
Mesa, poderÁ recorrer do mesmo. Informou ninda que se aguarda confirmação escrita 
do parecer do STAPE, que para o eçeito foi contactado. 

O senhor firmando Cunha solicitou alguns esclarecimentos relativos ao parecer escri 
to, uma vez que considera que qualquer membro do Assembleia que queira interpôr r.ê_ 
curso da decisão da 11esa terÁ que a�uHrdar a sua formalizaç5o por escrito. 

O senhor Presidente, em resposta, diria que a Mesa pode comprometer-se, por seu ls. 

do, 2 divulgar, corn a pr6xima Ordem de Trabnlhos, o texto escrito do parecer. 

Tendo o senhor Troncho desejado saber se esta trocü de impressões se referiria ao 
perecer da Mesa ou� resoectiva decisão de manter o senhor Rodrigues Martins como 
seu membro de pleno direito, foi escl2recido de que é necessária 2 formalizaçe.o 
de um parecer da �esa, por escrito. para que possa ter lugar qualquer recurso do 
plenário, tendo o senhor Troncho concluído que tal torn2ria impossível 2 discusseo 
deste assunto na presente reunião. 

Também o senhor Armando Cunha diria que este nno é um acto definitivo nem execut6-
rio. Na sua opiniRo seria, m�smo, e snlvo o dP.vidd respeito, um actó inútil, do 
qual se poderá recorrer quando for tornedo público, tendo o senhor Presidente re
forr,edo que o S8nhor Rodrigues Martins; a exemplo do que acontecera na última se� 
são, estavP. presente no pleno uso dos seus direitos, pelas r�zões que a Mesa expu
sera. 

O senhor Rodrigues Martins pediria ent�o a palavre para referir que, nesta data, 
havia tido o cuirl8do de se informar se poderia, do ponto de vista legal, estar pr� 
sent� nesta sessão, o que lhe fora confirmndo. Gostaria, no entanto, de pBr a As
sembleia e vontade para discutir, P. como está numa situaçeo que parece estar a me
vantar problenes, julgava conveniente abandonar a snla. De outro modo, parecer-lhe
-ia estar numa situaç5o de f2vor e� r�lação � r18sa, e de ambiguidade em releç20 à 
Assembleia, pelo que iria abandonÁ-la, s6 rcg�essando depois de completo esclareci 
mento d� queat�o. 

O senhor Earona diria que, da parte do Pnrtido Soci2l Democrata, nÃo h6 nada ambí
guo; h6 �pP.nas uma questão técnica a esclarecer� pelo que tem muito gosto em que 
o seu colega aqui permaneça.

No entanto, o senhor ílodriques Martins manterio a sua decis5o de abandonar a sala,
o que fez de imediato.

EXPEDIENTE:- Foi seguidamente feita a apresentaç�o do exrediente que se encontrava 
em poder da Mesa: 

a) Comunicado d� Assembleia Distrital de Evora relativo à n20 aplicação da Lei de
Finanças Locais;

b) Ofício da CME enviando c6pia de circular do Governo Civil relativa À regulame!l
taçno da VP.nda ambulante;

e) Livraria Petrony - Propostn de fornecinP.nto de publicações subordinodes ao tema
"f'oder Local e Direitos do Cirfridão";

d) Ofício da CME, juntando (?On1emicc1do de C2man�� do Dis:!;ri to sobre os acontecimen
tos de Arraiolos e Evorn (2/7/80);

e) Df. 3417 da CME, propondo que seja nutorizndo o lançamento de unn derrama sobre
a contribuição industri�l e o imposto de turismo.
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f) Ofício n2 , 3 da Junte de Fregurisia .. d.i Touregê:', ·pedindo a intervençê'o de hsse.!!!.
blein Municipal no sentido rlA regulAriz0r,ão da posso do um b2ldio abrangendo 2 

"Serra de Monte Muro";

g) Grupo Parlamentar do Pr.P - 26/7/80 - JuntA fotocópia de intervençgo feita na
Assembleia da República pelo seu deputado José Ernesto, relativa à perservação
do património cultur2l do �vara.

h) ílf. 3351 dA Ct1E i que junta cópfas de actas referentes ao direi to do abstoncífo.

i) Of. 1277, dn r.âmflrn Municip,ü déls Cnldes dé1 Rainha, que junta cópia de doliber2
ção relativa 20s vencimentos rle cantoneiras;

j) BasmAior - [onvite pAra lanche e demonstrnção do b�sculas;

1) CME - Direito de sucnrficie sobre lotes de terreno nA Zona Industrial n2, 2;

m) Revistfl "VIDI\ LOC:,L", sobre problemas 2ut2rquicos;

n) Associação - Orgão ofici2l da Associaç�o de Deficientes das Forças Armedas.

REFORMA AGR�RIA:- A leitura rio expediente, seguiu-se a .ipresentaç�o rle uma moção 
referente aos 2contecimentos registados na herdade da Oleirita 

(J'.rrrüolos) 1 que foi lida e passa fl constituir o Anexo l desta 2ct.1. 

NÃo tendo hAvido quAlquor podido de intervenç�o, a prooosta foi imediatamente vota 
da, apurendo-se os se0uintes resultedos: Favor: 24 votos; Abstenções - 4 votos; 
Contra - 7 votos, pelo que foi AprovadA, 

Declaração de voto do senhor Barona, m:i nome pr6prio o do seu grupo:- 11 Votámos 
contrA porque a matéria factuel em que assentnm os considerAndos não é e�Acte, A� 
ditAs m6�uinas foram colocadas na estrada LisboA - Dada�os, próximo de Arraiolos, 
junto� ponte sita 2 entrada deste vila, de modo a atravessar a estrada e obstruir 
o trânsito.

/\ interv�nçí'íb da GNR foi no sentido de desbloquear umA si tuoção crüidA pelas pes
soas que colocaram AS m8quinas na posiç30 referida, de modo a permitir a circula
ção dos VRÍculos quR, entretanto, se Aglomeravam num e noutro sentido do trânsito. 

Ap6s isto, a GNR fez deslocar as m�quinas para tvora, sorn que as mesm2s estivessem 
ou estejam apreendidas, em cumprimento das disposições do c6digo ds estrada que r� 
gulam semelhante matéria. 

! chegada a esta cidade, um grupo de pessoas - que não a população de tvora - den
tre as quais avultam dirigentes do PCP, agrediram e insultaram a GNR, que, em con
sequência, teve que restabelecer a ordem, no que foi coadjuvnda pela PSP.

Porque a situaç5o criada é perfeitamente contrária 2 mistificaçeo que se pretende 
f,ner na moçÃo or,3 vote da, os elementos deste /\ssernbloie que representam o PSD VQ. 
tara1íl, como não podia deixar de ser, contra ossn mesma moç;o." 

Protesto do senhor Lino de Cervalho, ern sou nome pessoal e no da APill:-"Protesto 
contr� esta declaração de voto, por ela rlesvirtuar a verdade dos factos ocorridos 
no passado dia 2 do Julho, fActos esses que ruciBrarn ser presonci11dos por larges 
centenas de cirlarl�os. 

E mentira que as máquinas estivessem na estrada iriternecional, em posição tal que 
estivessem a contrariar o código da estrAda ou que pudessem ser dadas como abandQ. 
nadas. /\ VRrd�de é que os trabalhadores das diversPs cooperativas rio concelho de 
Arraiolos exerciam ume legítirnA acção de rrotesto público, que é reconhecido con,2. 
titucionalmente, contra o roubo de frutos pendentes result?.ntes rio urna seara semeA 
da pelos trebnlhadores di'I Ur.P "S;mtana do Cempo", Gntregue como reservA 2 Uí'1A agri 
rie.. 
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Frutos pendentes esses que, de Acordo, inequivocnmente, com o n2. 2 do Art2. 36 
da Lei 77/771 são pertença da "exploreção extinta" (sic), 

Foi a aproximação da força da GNR, comandada pelo capitão Jerónimo Santos, e a 
sua atitude aqressivaj que ohrigotJ os tr2hnlhedores, que estavam junto às máqui 
nas, a fu�irem, incluindo os seus condutores, para evitarem serem espancados. 

A força da GNR, aproveitando-se desse facto, por si planeadamente progr2mado, de 
imediato se apoderou das mFiquinas, nÃo s8m que nntes tivesse disparado rajndas e 
lançada cÃes contra os trabalhador�s pr6ximos, do que resultaram, nessa altura, 
ferimentos numa criança de 14 anos, Adelino Cas as Novas, e uma mordidela por um 
cão polícia nurn outro trnh,ühadaI � o que camprovfl o que atrtis disse quanto aos r,g_ 
ceias que os trabalhadores tiveram do actuaçÃo da G�R, que os levou a fugir e as 
abandonar as máquinas, 

Ap6s isso, a GNíl apoderou-se das mÁquinas, pondo-ns a trah.alhar através de liga
ções direct2s, feitas com a ajuda de um cHdastrado em liberdade provisória, Jo
sé PavÍfi, preso anteriormente chmn ladrÃo de gAdo 1• e trouxe--Gs - algur,2s, arras
tando-as; porB C:vora ! Aquelas que nÊ'Ío pôde r�r a trnb,ühar; for11m trazidé'\s de I'.Q. 
joi Disso resultou, ao que se s2be, a existência, n2lgumas máquinas, de caixas 
de velocidade partidas e de alternadores queimadas. 

r. P.ntrad;; dfl cidade de Evora, dois j eeps da GfJR distanciarom-se da pelotifo e po.§.
taram-se, jÃ dentro da cidade, à entrada do ílua da Alagoa, em atitude agressiva
e prenunciadora rio acto repressivo que se iria passar. A verdade é que, à chegada
rias forças da GNR, as elementos entretanto concentrados correram sobre os cidad�as
?li presentes, espancadda e fazendo tiro co� nítida intenção de matar, como se PQ.
de ver pelas balas e buracos feitos nas muralhas da cidade e em paredes, � altura
de um homem.

De notar ainda que a acção da GNR foi feita dentro da cidade de Evora, fora da! 
rea da SUB. campetêncüi. Numa fr3se posterior, a polícia de choque da PSP apareceu 
também, e sem qualquer aviso prévio aos cidadÃas presentes� carregou sobre estes, 
procurando dispersá-los disparando. Também aqui só nÃo houve mortos por puro aca
so. Pode-se ver, por exemplo, um carro que estav� estacionado - um Wolkswagen a
zul - por ande entrou uma bala no capot: se porventura nele estivesse sentado a 
seu condutor, teria tido morte imediata, 

A verdade é também que foram recuperados na local envólucros de espingarda caça
deira, o que confirma as declarações feitos pelos trabalhadores e SUflS organiza
ções de que na meio df!s forças dn polícia e da GNR se encontr.,var., Alguns ngrári
as armados. 

A verdade é também que, nessa mP.smo altura, a Governfldora Civil de Evora, D. Ma
rian?. Calhou Perdigeo, estava n porta de sua casa, tendo presenciado o início 
das acontecimentos, sem que tivesse tomado alguma posição, apesar de alguns pr.§_ 
sentes lhe terem chnmado a atençÃo parH a qrnvirlade do que se estava a passar. 

A verrlade é que seis dias vão passados e as cooperativas proprietárias legítimas 
das mÁquinas n5o receberam, até ao momento, qualquer notificação ou aviso, qual
quer informaçna sobre o processo de apreensão das máquinas, pelo que tal actuação 
se pode considerar um desvio ou um roubo, 

A verdade é �ue os representantes le�ítimos das cooperativas em causa, acompanhs. 

das do seu advogado, se deslocaram ao comando dn GNR, por notificaçno verbal de.§_ 
te, através da CPpiião Jer6nimo Santos, não tendo sido recebidos, porque o c�pi
t�o Jer6nima Santos recusou-se A admitir que os trabAlh?dores fossem acompanhados 
do seu advogAda, declArflndo que s6 os recebe=ia um A um, individualmente, no seu 
gabinete. 
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Estamos perante uma atitude de clara prepotência e abuso de poder por parte de 
forças da GNR previamente planeada e prepareda, procur2ndo manter, no distrito 
de rvora, e, em particular, na nossa cidade, uma situação de tensão e provocnção 
que complementa a acç�o ilegal, inconstitucional e criminosa, do governo de Car
neiro-Amaral, ao impsrlir que, de acordo com a Lei 77/77, os tral:alhadores colham 
os frutos pendentes das searas por si semeadas, procurando oferecer aos agrários, 
que nada fizeram, milhares de contos dispenrlidos pelos trabalhadores nas sementei 
ras. 

A verrlade é que a acção, no mínimo passiva, da Governadora Ci�il de rvora, em re
lação a este caso concreto, não é uma acção isolada. A GovernHrlora Civil tem pro
curado intervir, ilegitimamente, no processo ria Reforma Agrária, atrav�s, por e
xemplo, da passagem de atestados de resirlência falsos, como o que está na minha 
mão, que posso facultar a qualquer membro da Assembleia, e pelo qual se infere 
que a dita senhora passou, pnro efeitos de um reservatário ter acesso à reserva, 
uma declaração de residência na respectiva sede de concelho que contradiz um ou
tro documento junto ao processo pelo mesmo reservat�rio, da Junta de Freguesia de 
S. Sehasti5o rla Pedreira, onde se ,afirma que reside em Lisboa há 31 anos.

Esta é a verdade. E é a razão porque protestamos contra a declr.ração de voto, b,ê. 

seada em meotiras e falsidades, do Partido Social Democrata." 

Terminado o protesto, o senhor Tiarona apresentou um contraprotesto, que seguida
mente se reproduz: 

Contraprotestb do senhor Eatona:- "Contraprotesto, mais uma vez em nome pr6prio 
e dos elementos do Partido Social Democrata aqui presentes, porquanto as declara 
ções feitas no protesto, ria autoria do membro desta Assembleia senhor Lino de Cal:_ 
valho, seo t8o falS8S como as anteriores. 

Contraprotestamos contra a designação de "roubo" dos frutos pendentes, porquanto, 
a havê-lo -. o que n5o se concede - t2l circunstÂncia seria da competência dos 
tribunais e nRo pode ser objecto de julgamentos de tipo popular, t8o ao gosto da 
força política representada pelo protestante. 

Acresce a isto que nÃo pode ficar sem reparo a afirmação de que o cidadôo José 
_ Pavia é quali ficêldo pelo protestente Lino de Carvalho como II ladrão de gado", se.!J.. 

do certo que o mesmo não foi julgado por qualquer processo judicial que aponte 
nesse sentido. 

A designação de "ladrão" � injuriosa e difamat6ria, at� que haja uma declaração 
judicial nesse sentido, como decorre da lei processual penal e ria Constituição 
da Rerública Portuguesa - a meninê3 dos olhos de oiro do Partido ComunistR Portu
guês, depois de ter chamado à Assembleia Constituinte um "ninho rle lacrau". E não 
se abdica de c=ntraprotestar também pela afirmação, necessQriamente falsa, de que 
as mÁquinas têm caixas de velocirlade rartidas e alternadores queimados, quando é

certo que o protestante afirma que HS rnesmas c1indél se mantêm cativHs da GNR, a fTl.ê. 
nos que o protestante, ou o oartido que representa, tenh2 colaboradores infiltra
dos em tal força de segurança. 

Não pode deixar de se lamentRr a Rfirmação levi2na e pouco cuidadosa, e àbviamen
te insidiosa quanto à verticalidade e o respeito a ter pela opinião pública, qua.!J.. 
do se afirma que os disparos foram produzidos com intenção de matar, sendo certo, 
como é, que tal matéria s6 poderia ser atribuída À competência judicativa e não, 
naturalmente, ns opiniões isoladss do senhor Lino de Carvalho ou do partido que 
representn. 

Contraprotesta-se, e veementemente, contra as afirmações redondamente falsas pr.f!_ 
duzidas contra a Governadorn r:.iuil de rvora, que contrr.põe, à demagogia, ao as-
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salto ao poder, por forças bem evider�iadas e conotadas com o PCP, a serenidade, 
o respeito pela legalidade e o respeito pelos cidad2os, que são necess�riamente
exemplo a realçar.

Contraprotesta-se, aindA, contra a circunstRnci8, que mereceu reparo (e desconh.§_ 
cernas se 6 verdadeira), de um oficial da GNR ter impedido a presança de um advo
gado que, eventualmente, acompanhava qualquer trabalhador da cooperativa em que§_ 
tão. E que a assitência de advogado é obrigatóri2 quando se trata cie arguidos, e 
s6 se torna compreensível o reparo do protestante se tiver consciência de que os 
coopnrnntrn au os �rPh�lharlores de que fala estivessem n�quela corporação a fim

de serem inquiridos em inquérito preliminar por qualquer infracç�o que eventual
mente lhes fosse imputada. 

Não há, assim, prepotência nem nbuso rle poder, mas sim tão só, da parte do prote.§. 
tante, uma criatividade imaginativa delirante, mistificando os factos, contraria.Q. 
do a verdade e tr2zondo opiniões não fun�amentndas ao conhecimento desta Assembleia". 

Na sua declnracão de voto, o senhor Manuel_qp Costa lembraria que o Partido Socia
lista se abstivera nesta questão. E que o fizera por uma ordem de razões que se 
refere fundamentalrnehté e posição que o Partido Socialista tomou numa das últimas 
reuniões, quando1 em termos de apelo; pediu� /\liança Povo Unido que fizesse um 
esforço no sentiria de possibilitar uma aproximação com butras forças, mediante 8 

recusa de posições demasiado radicais. 

A partir do momento em que esse apelo - e tratava-se mer?.mente de um Apelo - me
receu vivo repúdio por psrte da APU, os elementos do PS entenderam que seria es
tar aqui a lutar contrA urnA situnção de certo radicnlisrno por rnrte de outras fo1:. 
mações políticas, pelo que entenderam ser mais conveniente não continuarem a e.Q. 
volver o seu partido neste tipo de disputAs. 

O problema em si, corno era inevitável, voltou a esta Assembleia. Foi bem trazido. 
Mas se dúvidas houvesse em relação às posições das várias forças representadas, 
estas fica�iam mais clarAs agora. Com efeito, se nr moç5o e no desenvolvimento 
do tema feito relo colega Lino de CarvAlho foi evidente o recurso a posições de 
radicalismo, a defesA da posição do Governo foi feita em termos não menos radi
cais. 

Assim, ficarArn os membros da Assembleia em presença de dois relatos completamen
te distintos e antag6nicos. No meio disto tudo, que "venha o diabo e escolha'' ••• 

Se dúvidas tivéssemos, bastava referir o exemplo de hipocrisi?. política - e que 
esta expressão não seja entendida senão em termos políticos - represent?.do pelo 
facto de o colega Barona ter acusado os elementos da APU rle, quAndo dos trabalhos 
da Assembleia Constituinte, lhe terem chamado "ninho de lacrau", parecendo querer 
dar u entender ser o PSD um acérrimo defensor ria Constituição, quando A ver
dade manda que se digr. que o PCP e a J\PU aparecem a defendê-la, enquanto o PSD a 
ataca sistemÃticarnente. 

De toda a maneira, os factos são graves, e justificam uma tomada de posição das 
forças políticas em relação aos acontecimentos. Somos contra este processo poli. 
tico- do tratumento da Reforma /\grária, pensamos que a demissão deste Governo é 
urna exigência nacional, não arenas por não estarmos de acordo com a sua política 
e o seu comportamento, mas rorque neste momento há sérias dúvidas de que se oossa 
reclamar da maioria, em termos de Assembleia ria República. 

Por isso gostaríamos que o Governo tivesse feito prova cabal de que ainda é maiori 
tário, Para tal, deveria, em primeiro lugar, ter permitido qup a moção de censura 
do Partido Comunista tivesse sido discutida e votada na Assembleia da RepGblicai 
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e, em 29. lugar, que se sujeitasse a uma moção de confiança, para com isso poder 
fazer prova pública de que dispõe de uma maioria. 

Não se verificando esta situação, exigimos urna demissão do Governo e dos seus r_g_ 
presentantes, a todos os níveis. 

Quanto ao caso pontual em análise, diria que o relato do seu colega Lino de Car
valho, tão vivo e tão pormenorizado, é mais do que suficiente para incriminar os 
prevaricadores. Se tal acontecer, ser� razão p8ra nos congratularmos com o efecti 
vo funcionamento das instituições democráticas, 

O Partido Socialista nf'ío poderia deixnr de Aprovei t,Jr psrn expressnr, nGstB /\sse!!!_ 
blGia, A razão da sua preocupação quanto à actual situação de bipolarização; e h.Q. 
je teve mais um exGrnplo de quG assim nHo se vai a lado nenhum. Há que reflectir 
serisrnente sobre osta si tuaçifo, para que d .. -ela não resultem confrontos mais gr8-
vosos, de que todos seríamos vítimas. 

Terminada esta intervr.nç5o, o senhor Barona interpelou a Mesaj cri�ic2ndo o fncta 
de esta não ter interferido na declaraç20 de voto que antGcede, que, na sua opi
nião, não respeitara as rcgrns defÍnidas para as declarações de voto� 

O senhor Presidente fez notar que 1 a seguir à primeira decl2.raçâo de vota, fora 
dsda de imediato a palavra ao senhor Lino de tarvelho, que, embors não inscrito 
logo de início, desejara fazer um protesto, a que se tinha seguido o contrapro
testo do senhor BArona. ílu seja, dG harrnoniA com o entendimento que tem sido da
do à questão, à medida que surg8rn as declarações, são admitidos, de imediato, os 
protestos e contraprotestos que às mesmas se referem. 

A Mesa poderá, mesmo, reconhecer, que a certa altura poderão ter sido feitos co.Q. 
siderandos passíveis de inclusão, com maior propriedade, numa discussão; porém, 
fora entendido nÃo dever ser excessivamente restritiva, prática para a qual, ali 
és, há já antecedentes, e com a qual se pretende salvaguardar o direito à livre 
expressão. �ste critério foi, de hÁ muito, decidido p embora sejem de aceitar os 
reparos do senhor Barona. Mas tem sido estA a prática, e parece n5o haver razões 
para estar agora a alter6-la. 

Tendo o senhor Batona. insistido na sua posição de crítica a uma declaraç�o de V.Q. 
to que, em seu entender, comentava protestos e contraprotestos, o senhor Presi
dente diria ainda que, mesmo aceitando que a declaração de voto que antecede não 
se enquadra tecnicamente, não vira razões para a impedir. De toda a maneira, lem. 
brou, os membros da /\ssembleia que discordem do entendimento da Mesa poderão, se 
o entenderem, recorrer da sua decisno, pelos meios colocados ao seu dispôr.

O senhor Darona decla�ou-se satisfeito e, após ter solicitado n reqisto, em acta, 
da posição assumida pela Mesa, ditou para a acta o seguinte protest�: 

Protesto do senhor Barona: "Protesto contrP a�irmação produzida pelo senhor Ma
nuel da Costa, nomeadamente quanto à imputação de hipocrisia política aqui refe
rida, e, ao que percebi, no confusionisrno grPmatical das suas falas, ern dirigi
da a mim próprio, 

Não reconheço ao senhor Manuel da Costa autoridade moral para fazer tal afirmação, 
quando 6 certo que o exemplo mais refinado dessa mesma hipocrisia e de falta de 
verticalidade se verifica nas palavras que acaba aqui de produzi�, louvando a mo
ção aoresentarla pela APU e refugi8ndo-se num c6modo abstencionismo, que não é 
�arne nem é peixe, como é próprio do P?rtido que representn. 

Lavou as m5os como Pilatos, deixando a �gua suja, mas ni"ío se libertR d? responsa
bilidnde rle ser eut()r da crucifixi"ío." 
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No seu contraprotestnr o senhor Manuel ria Costa comcç2ria por referir qua, nor
m2lmente, n8o gosta de pôr em causa o que Cêda um afirma: est�-se numa assembleia 
política, onde a discussão deve fazer-se em termos políticos, nõo pessoais, pelo 
que o peso de certo tipo de afirmaçÕ8s - ou acusações ••• - e do recurso a deter
min�da linguagem n5o recai sobre o agrupamento que se pretende Atingir; assim, 
iria perrler tempo apenas com a parte final do protesto do senhor E2rona, que, pa
ra além de se socorrer de uma imAqem um tanto angélica, est2 deslocada neste con
texto. 

Limitar-se-ia, pois, a reafirmar que o PS tem as mãos limpas, pelo que não tem n.ê_ 
cessidade de as levar, o que n20 acrerli�c quu 0conteça com este Governo, oue 

tem tido um compurtnmento que, se nÃo sujü, compromete irremedii'ivelmente. A 
terminar, congratulou-se pelo facto de o pr.rtido que representa ter estado, mais 
urna vez, afastado das posições radic�is hoje aqui assumidas. 

Também o senhor Troncho comentaria ser de lamentar que a discussão sobre questões 
concretas fosse desviada, por alguns elementos desta Assembleia, para urna situação 
e,n que as críticas sãn tomadas como agravos pessoais, a que se responde com uma a
gressividade deslocada e que, não raras vezes, acaba por atingir orupos de pessoas 
alheios a tais questões. Assim, diria apenas que: ''5� nos ofenrlem ns cavalheiros, 
e os Ci3ValhP-iros não nfendern." 

Não havendo mais inscrições, foi dado por terminado este período e iniciada de 
imediato A discuss5o do primeito ponto da ílrdem de Trabalhos. 

REGULAMENTíl DE TRr.NSITO :- f\ Assembleia tomou conhecimento do ofício nQ � 2"(80 da 
C�mara Municipal, com data de 22/5/80, no quel se pro

põe a colocação de sinais de trânsito nos locais que descrimina. 

Dirigindo-se ao senhor Presidente ria Câmara, n senhor Barona per�untou se podia 
explicar-lhe a razão da colocaçÃo de um sinal de proibição na estrada de acesso 
a Santo /1ntonico (ronto 1). Por indicr.1ção do dr. i�bílio Fernandes, o senhor Vere-ª. 
dor Celino esclareceu que os veículos de carga que vão ao Monte das Flores, para 
tomarem a estrada de Lisboa, utilizam aquela via. Esta não suporta o excesso de 
carga e está degradada devido à tonelagem das viaturas que a utilizam, necessita!J. 
do de reparoções perrnan8ntes. 

O senhor Mário Cunha perguntou se não seria preferível arranjar a estrada a proi
bir � trânsito, uma vez que todas as medidas de proibição sÃo repressivas, além 
de que se est6 a proibir a utilização da via por pessoas ali residentes que ooss� 
am veículos pesados. 

O senhor Carlos Alberto Tavares chamou a 2tenç5o para dois porrnonores: a) A desi
gnaçifo técnica de "veículos com f,l_f!.is de 20 ton." já não existe, sendo a gore o limi 
te de 22 tomelad�s; b) Em sequnJ� lugar, não rarP.ce muito certo vedar a passagem 
aos próprios habitantes dn aglomer2do populacional, pois tr8t2-se de urna zona pre
dominantemente agrícola, onde são habitu�lmente utilizados veículos com a tonola
gem em causa. 

�ssim, na sua opiniao, a soluç�o proposta não resolve nada - �penas vai agr2var 
as condições de trânsito, podendo até a própria C2m2ra ver-se impedida de utilizar 
certas m�quinas, pelo que o condicionr.mento proposto seria, a seu ver, doscabido, 
Por outro lado, a utiliz2ção dsquele acesso vem resolver o problema do trÃfego ju!J. 
to ao Liceu, que 6 bastante intenso; ao fugir por aquela estrada, os veículos li
bertavam a zona de acesso daquele estnbelecimento rle ensino. 

O senhor !'.rm2ndo Cunha acrescentou qu� esse caminho encurt1, e. dist�ncia, bencficia!J. 
do o tnmsporte de produtos agrícolas, enqwmto u senhor Bê:'ronn perguntava se fora 

tido em conta o númF�ro de pesst:ias i:lfect,1das pela proibição. 

Acta n.º 6 da sessão ordinária de 8 de Julho de 1980 8

www .e
vo

ra.
ne

t/a
me



O senhor Noites diria aind2 �ue ia �proveito$ esta discuss�o pnra sensibilizar 
a Cfimr1r3 da necessidnde dr; obter, juntn dn Junt2 At,tónorns d?.s EstrAdfls, A cons
trução de um desvio nA estradn rlAs /llu�çovas� d�do que essa solução ?.prcsentn 
grandes vant;,qens, inclusivamente facilitando o tr6fego do tipo cie veiculas em 
cau�a , e diminuindn Assim os riscos rlR scid:mte [1arê1 ns i-Üunos do liceu das Br� 
vas e da Escola de N�. Snr�. das GrRçAs. 

Chamou ainda a atrmr,ão rJara o conqestion,,,mento frequente da estrAd2 nAcionnl Mo.!J. 
temor-Elvas, não só junto� entrada da cidade - situação a que a C�rnara deveria 
dar atenr;Ão - como junto ao burnco do Raimundo, o que ir� ngravAr-se quando todo 
o Aglornerndo da [ruz ria PicAda estiv�r alojado. PnrP.ce-lhe, pois, importante, que
a Cimern envide todos ns esforços no sentido de concreti€Ar o dasvio, por fo�n da 
cidade, de forma a servir n est=ada das 8lc6çovas, Dej2 e Redondo.

O senhor Troncho rerguntou se ast2s alteraç5es hAvi2m merecido n aprovAção da Co
missão Municir:à- de T��nsito, e sa tal se verificara tarnb8m em relação à Câ8Ara, 
e, neste caso, se o fora por unanimidade, ao que o senhor Vereador Celino respO.!J. 
deu que fnra a Comissão de Tr3nsito a fCTzer a sugest�o � Câm2ra, por parecer unã
nime, pode dizer-se, uma vez que a ComissÃo procura chegar sempre A um consenso; 
em relação� deliber2çêo da C3mAr3, pela certidão respectiva não se detecta se foi 
por unanimidade ou maioria que esta/iionunciou, mas julga ter sido por maioria. 

Relfltivamente As outras questões levantadas, lembrou que a estreda não tem condi
ções para a circulaç�o de veiculas oesados, que provoca A sua r�rida degradação, 
situacÃo a quP. a Câmara, cnm o importante corte de verbas que so�reu, não está 
em condições de dar resposta adequada. Fez ainda notar aue é incorrecto dizer-se 
que é proibida a circulação Jc tr5nsito, pois é permitida a circulaç�o de veícu
los com tonelagem inferior� que expressamente se refere. Houve, inclusivamente, 
o cuidado de auscultar os t6cnicos com vista ao estAbelecimento de limites, para
assim evitar orejuízos ao maior nõmero de utentes.

Considerando também importante o rroblema do acesso �s escolas e AD liceu, que 
sertí tr2tr1do · com o devido cuirndo, chamou i� ntenc;:êo para o fE1cto de o Plano Dire.f_ 
tor prdver a crJnstruçeo de umn variante à estrf1dé1 n2cinnAl, oroposti:1 j é spresent.E. 

da� Junta ílut6noma de Estradas, e que resolverá o problema do encurtamento das 
dist�ncias, Por outro l2do, o trAnsporte de produtos agrícolas em veículos espe
cíficos nÃo é 2fectado, desde que sejam respeitados us limites est2belecidos. 

Parr1 o n6 do Alconchel, a JAE j� tem proposta, competindo apenas a ela a solução 
desta questão, Para o seu arr3nju, a C�mnra jtí tem projecto, mas tem que ponderar 
ainda, e� funçÃn de outras prioridadP.s, se poder6 realiznr a obrs j� este ano, ou 
se apenas para o próximo. 

O senhor Cerlos 1\lberto T2vares penguntou se a C�mara pensa �er o mesmo na Estr.E. 
da dos Canaviais, Igrejinhe e S0nhor dos /\flitos, caSOEj que considerou também gr.ê_ 
ves, e se pretende resolvor o problema da mesna forma. 

Noit1;s 
O senhor/propos que fosse estudada de imediato a hipótese - que, segundo julga, não 
envolveria gr�nde dispêndio rle vP.rbas - de uma variante, mesmo nÃo asfaltada, que 
possibilitasse o encurt?mcntu da via. 

B senhor /llferes comentou parecer-lhe que se estÁ a generali2ar as questões pos
tas pnr este caso cC1ncreto, sendn c•!rtn c;ue 95% dAs vfrituras têm tonelagorn infe
rior à que é exprossélmente visada pelA oroibiç�o, e que, por outro lado, se está 
a pretender generalizar a nutr2s vias (CanAviais, Igrejinha), uma situação que é 
específica desta via. Se a intensidade de tráfeq,.--o fosse semelhante, julga que a 
Câmara decerto gonere.lizarie 8S três a solução encontrada. 
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O senhor �Joi tes diris aind2 riu e ia aprovei tnis esta discussi'ío pnra sensibilizar 
a CÂmr1rG do necessidnde dG obter, j untn dn Junt2 At ,tónornfl dns Estrndfls, A cons
truç5o de um desvio n2 estrada rl2s /llu�çovas� d�do que essa solução apresenta 
grandes vant;agens, inclusivamente facilitando o tr6fego do tipo cie veiculas em 
caut:1a , e diminuindo Assim os riscos rlR ::cid:mte rara ns nlunos do liceu das Br.§_ 
vas e da Escola de N1. Snr�. das GrAças. 

Chamou ainda a Gtrmção riara o conqestion;amento frequente da estrndr.1 naciomil Mo.!J.. 
temor-Elvas, não só junto à entrada da cidade - situag�o a que a C�rnara deveria 
dor atSn(Ão - como junto AD buraco do Raimundo, o que irÁ Agravar-se qusndo todo 
o Aglomerado da [ruz ria Picnda estiver alojado. P3rece-lhe, pois, import2nte, que
a Cãm2ra envide todos ns esforços no sentido de concreti�nr o desvio, por fo�� da
cidade, de forma 3 servir n est=nda das 8lc8çovas, Dej2 e Redondo.

O senhor Troncho rerguntou so est2s alter�ções hAvi2rn merecido n aprovaç8o da Co
miss5o Municir:à de T�Ânsito, e se tal se verificara tambP.m em relação à CâG2ra, 
e, neste ceso, se o fora por unanimidade, ao que o senhor Vereador Celino respo.!J.. 
deu que fora a Comissão de Tr3nsito a fazer a sugest�o � [iim2ra, por parecer unã
nime, pode dizer-se, uma vez que A ComissÃo procura chegAr sempre a um consenso; 
em relação� deliber2ção da Ciimar3, rela certidão respectiva nêo se detecta se foi 
por unanimidade ou maioria que esta/�ionunciou, mas julga ter sido por maioria. 

Relativsmente ns outras questões levantadas, lembrou que a estreda não tem condi
çôes para a circula��º de veículos oesados, que provoca a sua r�pida degradação, 
situacão a qu� a Câmara, cnm o importante corte de verbes que so6reu, não está 
em condições de dar resposta adequada. Fez ninda notar aue é incorrecto dizer-se 
que é proibida a circulação Jo tr8nsito 7 pois é permitida a circulação de veícu
los com tonelagem inferior� que expressamente se refere. Houve, inclusivnmente, 
o cuidado de auscultar os t6cnicos com vista ao estnbelecimento de limites, para
assim evitar Prejuízos ao maior nõmero de utentes.

Considerando também importsnte o rroblema do acesso �s escolas e AO liceu, que 
ser6 tratado· com o devido cuirndo, chamou é� atenc;:20 pe:rn o fc1cto de o Plé:ino Dire.f_ 
tor pr�ver n crmstruc;:ão de umn variante à estrndél nacional, oro posta j ÉÍ apresent.§. 

da� Junta Aut6noma de Estradas, e que resolverá o problema do encurtamento das 
dist�ncias, Por outro lado, o transporte de produtos agrícolas cm veículos espe
cíficos não é afectado, desde que sejam respeitP.dns os limites estabelecidos. 

Para o nó de Alconchel, a J�E jÉÍ tem proposta, competindo arenas a ela a solução 
desta questão, Para o seu arr3nju, a C8mnr2 j6 tem projecto, mas tem que ponderar 
ainda, e� funçãn rle outras prioridades, se pnder6 realizar 2 obre j� este ano, nu 
se apenas parêl o próximo. 

O senhor Cerlos 1\lberto T2vares penguntou se a Ciim2rfl pensa �er o mesmo na Estr.ê_ 
da dos Canaviais, Igrejinha e S0nhor dos {',flitos, c2so� que considerou também gr.ê_ 
ves, e se pretenrle resolver o problema da mes�a forma. 

Noites 
O senhor/propos que fosse estudada de imediato a hipótese - que, segundo julga, não
envolveria gr�nde dispêndio de vP.rbas - de uma variante, mesmo nÃo asfaltada, que 
possibilitasse o encurt8mentu da via. 

B senhor /\lferes comentou parecer-lhe que se estÁ a genP-ralizar as questões pos
tas por este caso cC1ncreto, sendn c·"rtn que 95o/o dns virituras têm tonelagem infe
rior à que é expressamente visada pela oroibiçífo, e que, por outro lado, se está 
a pretender gencralizAr a nutr2s vias (Canaviais, IgrejinhA), uma situaç�o que é 
específica desta via. Se a intensidade de tráfc�,,-u fosse semelhante, julga que a 
Cêmare decerto qcnereliz2ria �s três a soluç5o encontrada. 
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O problema aqui levélntAdn quanto AO �isco qu8 correm os esturlantes merece, sem 

dúvida, o maior rr,speito, nÃo neceGsit,,ndo no ent,in"rn de ser empoL-,do, umn vez 

que não é a passagem de camions por um local de acesso Às escolns que cria os 
problemas de tri1nsito ou aumenb-i nu dir,iirui.u os riscos efectivos. 

O que é necessário ó ter em consideração que, sendo RS proibições sempre indes.ê_ 
jáveis, há nlturns em que é indispens�vel optnr. rJAste caso, o estabelecimento 
de limites poderá resultar compensatório pora o próprio utente, em termos de sal. 
vaguarda da viatura e de conservaçÃo da via. 

E bom, diria ainda a termin�r, que se examine n quest�o do ponto de vista do vo
lume de verbos necessÁrio À manutençÃo de uma via que suporte um tr�fego intenso 
em condições deficientes: isso corresponderia a um dispêndio de dinheiro serr :ual_ 

quer pErspectiva de retorno ou contrapartida, "luxo" a que a C�mara de Evore nêo 
pode dar-se, sohretudo qucndo '·e AS suas di ficuldt1des numentéldas pelo incumpri
mento da Lei de Finanças Locais. 

Parece, oois, mais correcto e mais lóqico proibir-se a circulação a uma pequena 
percentagem de veículos, que, a n�o ser assim, levaria a uma mais rápida degra
daç�o das vias existentes, prejudicando os interesses da maioria r.os utentes. 

O senhor Troncho disse considerar que o problema do tr�nsito na cidade de Evora 
é complexo, pelo que conclui quP. est�s casos pontuais S80 os meis urgentes que 

a Câmara tem necessidade de ver resolvidos, pelo que os põe� consirleração desta 
Assembleia. � de opinião, no entanto, �uc este tiro de críticas e oerguntas te
rif mais cabimento na discussfuJ do PlHno de ílctividades, pois deve-se ter em 

conta a diferença entre o que todos gostaríamos de ver feito e as verbas de que 
a Câmara dispõie, e que têm que conternplar outras nettassirlades, i:,orventura mais 
prementes: é uma questão de opção. Sendo complexo, diria que o problema dos tran.§.. 
portes rmo é orioritário. 

O senhor Vereador Celino esclareceu que existe um projecto de actualizeç�o do 
tr2nsito da.cidade, 2través do �ual se pretende dar soluç�o arluqunda �s questões 
mais prementP.s. Estas sãc medirias pontuais. No casu em discussÃo, P-xistem muitas 

reclamnç5es de munícipes quanto� passagem cnntínua rlestes veículos, o que difi
culta o próprio trÂnsito 1e autocarros. 

A c�mara, diria, anotou algumas das observações aqui feitas, sobreturlo as do se
nhor Noites, nomeadamente no que respeita ao encurtamento da ligação Estrada das 

Alcáçovas-Montemor, mAs julga nncessfirio garantir q:..ie certos veículos não destr.!d_ 
em as estradas existentes e que n�o sejam criadas dificuldades intransponíveis 
aos transportes que circulam habitualmente nas únicas vias disponíveis. 

O senhor Noites acrescentou ainda que o desvio de camions parece dever-se ao de
sejo de se furtarem à acção da báscula da polítia, parecendo não haver um contr.Q_ 

le eficaz dessas fugas. Neste quadro, a solução pur si propcsta visa a criação de 
uma alternativa vantajosa, e qL:� r1o �nvolve proibições; se for colocada uma pla

ca, as viaturas em causa continuaraõ a utilizar a via, enquanto que a alternati�a 
que apontou, pouco cara, talvez permitisse a soluçã11 do problema sem atritos. 

Respondendo a una dúvida levnntada peln senhor Troncha, esclareceria ainda que o 
que pretendera fora analizar a questão em termos de bom senso e de conhecimento 
das re2lidades. 

O senhor João Paulo lFimb:-cnu entifo que, segund-, deduzir?. da intarvenç1fo do senhor 
Vere2dnr, se não tratr1vr.1 ,ünda de umri proposta defini tivF1, embora a câmarr.1 se ti_ 
vesse comprometido a ter a sugestão em conta na altura opnrtunn. 
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A Mess propôs, finalment3, e nns tr,rmos da intervonr;:ffo flqui feita, a fll te ração 
da tonelngom inrlicnda nn pnnth l da propnst2 d3 C2rn�rn de 20 parfl 22 toneladas, 
de harmonia com os pAdr5os legalmente previstos, tendn em seguida concedido, a 
pedido do Senhor Bnrona, um intervalo rle cinco minutos. 

Findo este, n senhor Prosidento dn Mesr:i chnmou n ntrmç20 p2ra A é'Jl terc1ção dn ton,g_ 
lagem de 20 pa�a 22, após o que a proposta da C2m2r2, com essa Alteraçeo, fni in
tegralmente lida. 

f\. um pedido de esclareciMentn do senhor /lrrm,ndo Cunhe, o senhor Presidente respo!J. 
deu que 3 alterAç�o fora suqorida pelo senhor Carlos /\lberto TavAres e a Câmaras 
admitira, por se tratar �e mern lapso a indica;�n de "20 tnn.", tanto mais Je os 
escal5es previstos na lei s�o, Rntre outros, l� e 22. 

O senhor Cunh2 diria e.dmiti-lo, mns pRrecor-.lhD mais correcto que haj8 uma propo.§_ 
ta concrete., ou que a própria Câmara reformule nesse sentido n sua proposta, uma 
vez que se violaria o regimento da Assembleia Municipal se, sem Alguém prop6r a 
elter2r,ão desta alínea, a Assembleia decidir: só se podo aprovar ou reprovar uma 
proposta concreta. 

A Mesa perguntou oo senhor Tavnres se desej2.va transformar em proposta o seu re
paro, em relação aü �ual houverA uma Aceitação t�cita, dado ninguém se ter pro
nunciado contra, mas o senhor Manuel/Ê3st3 decl2rou que o seu p2.rtido assumia a 
responsnbilidAde cie fazer a prorosta na base dAs 22 toneladas, a fim de se não 
perder mais tempo; tomb6m o senhor João Pdulo subscre!eu a proposta, requerendo 
a imedi�ta votaçêo da matéria. 

A votação, feita por pontos, conforme havia sirlo sugerido pelo senhor Armando 
CunhM, teve os seguintes resultados: 

a) N!!.1- Proposta de alterAção: 27 votos a fsvor o 10 abstenç�es, som votos contra;
N!!.l - 27 vntos a favor, 9 cortrn e l abstenç�o;

b) N!!. 2 36 votos a fé'Jv;1r, fl contra e l Abstenção;
N!! • 3 /\provado por unF.1nimidê1de;
N!! • 4 i\prOV81JO por unanimidAde.

Declar.ar;�o de vnto do senhor Bsrom1 :-ª'loto contra o nf1!. l da proposta da Câmnra 
expressf.l no CJfício 2780, de 22 rie Jv1aio de 1980, porque cnnsidero que a propostü 
constitui uma demissão, por parte da Câmara, do cumprimento dos seus deveres, n.Q_ 
meadamente o 8rranjn destél estrAda municipal, qur;>ndo é certo que A Câmar2 gasta 
ve1bAs, a meu ver inúteis, em coisss de menor utilidade, como consta das conb�s 
oporttmnmente submetidas R Apreciaç5o desta /\ssembleiA." 

O senhor Presidente dA C3mars quiz saber se a C�mare poderia protestar contra 8.§. 
ta declAração de vnto, tendo sido esclarecido pela Mesa de-: que tal lhe erA veda
do. 

O senhor João Paulo foi de parecer que, nns termos do recimento, A C�mara pode Ji 
tervir sobre os nssunstos em discussno, emboro estivesse do acordo com a decisã� 
da Mesa. 

O senhor Armando Cunha rlisse, ainda: "Oponho-me veementemente a que a C�msra se 
pronuncie scbre uma cieliberaç�o que est& tomAds pela Assembleia. Se a C§mara Mu
nicipcl cntr,nde que deliberou mal, fAça, por m2ios �ue não estes, as críticas que 
entender. Era um� ofensa a quem tom a honra de pertencer� Assembleia." 

Também n senhor Trnncho exprimiu a opinião de que a Câmara tom tndo n direito de 
intervir ns discussão dns Assuntns, m2s, feitn a votaçeo, êipenas deverÃo ser pe1:, 
mitidas declarAçôes de voto,�rotestos e contraprotestos. fssim, requereu a pas
sagem imedintn P.n ponto seguinte da ordem de trab�lhos. 
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CONSTITUIÇ�O DO CONSELHO MUNICIPAL:: O senhor Presidente da Mesa leu o ofício n2. 
9iBO, do Conselho MunicipAl. D�ndo inicio� 

discussão deste ponto, o senhor Jn�o Paulo começAria por considernr que o man
dato rio Conselho� de um ano, rio qual j� �e passou mais de metade, polo que, e u
ma vez que a Lei faculta� Assembleia a indicação de outros membros ou a manuten
ção da suo constituição actual, seriA de 2 manter, até nova deliberaçe.o da Assem
bleia sobre a rnat6ria, altura em que n problema seria reoosto. 

O senhor Trnncho perguntou se algurílns de� instituições n5o representadas apresen
t2ra justificaç5o paro o facto, tendo/i�rgrrnadu do que tal ne.o acontecera, Lembra.o.. 
do que uma das teses na altura defendidas pela APU for2 a de não ser possível re
presentar todas as entidades do concelho, pelo que teriAm de se= preteridas algu
mas, em funçãri de OGtras mais reprAsentativas, propôs quo as quatro entidades n5o 
representar.las fossem substituídas por outrr.1s, estas sim interessades, representa.o.. 
do interesses m2is ou menos p�6ximos. 

Depois de snli8nbir quo, dr. ,-"cei tnç�o destn SUA propostn, fnrmuli"Jdil em termos ge
rais, deoendia e apresentaç2n de uma propostn em que as entidades a contemplar fo.§. 
sem exo�essamente referidas, lembrou ainda que o Conselho Municipal de Evora, nes
te momento, apenas se pronunciou em relnçÃo a u� documento, pnlo que, �m SUA opini 
20, não seria demasiado tardia a substituição das org2nizações que se não fizer2m 
representar. 

Havendo, pois, duAs propostas a considerar quanto� mat�ria, a Mesa clessificou
as de A 0P�opostr.1 do senhur Jo�o Paulo) e E (Proposta do senhor Troncho), sendo 
que a primeira contemplr.1 a manutenção de Actual constituição do Conselho e a se
gunda o alergamento do número dos seus membros. 

Lev�ntaram-se depois dúvidas quanto à metoaologia a utilizar na vot0çÃo das pro
postas, em vista a garantir o direito� r.1bstenção. O senhor Noites,diria, a con
cluir a troca de impressões havida, s6 ser possível votar as duas propostas se 
votadas cnm votos a facor, contra e nbstGnções, dadr) que, em alternativo, s6 h2 
lugar para votos -A favor e contra. 

O senhor Linéi de Carvalho prof-)Ôs n voti-)çf'ín em sepnrado das propost0s, o que o se
nhor Armando Cunha diria ser um acto inútil, dado que s�o contradit6rias. 

A Mesa, no entanto, pSs 5 votação a primeira proposta (A), que foi aprovada por 
27 votos a favor, 4 contra e 9 abstenções, ficanrln, assim, rrejudícada a votação 
da outra, ap6s o que foi dado início� discuss5n do ponto seguinte da Ordem de 
Trnbnlhos. 

Pll\NO JE I\CTI VID!\DES/1980 :- ,�pós um intervalo do cinco minutos, o sonhar Troncho 
pediu n palavra. Diria, a começar, ser n apreciação 

que ia fazer genérica, sem prejuízu da referência n casos pontuais, após o que 
solici teu 1üguns esclrirecimentos: em primeiro lugar, perguntou se se tn1tavn de 
um Plnno de �ctividades nu dg uma listagem das necessid8des detectAd?s no conce
lho; o dP.pois, �e se tr2.ta de um documento dn Cfimera Municipal de Evora ou de um 
somat6rio dos trAbalhns individuais dos vereadores, que se contrap5em e chegam a 
ateques pessoais, de que deu alquns exemrlns (Páq. 24 e 27). 

A ser uma listagem, concluiu, � de tol orrlem que parocom ter sido anotadas todaE 
as necessidBdes, sem nn entnntn terem sido feitas vs necessárias opçnes. 

O senhor Presidente da C2mara lembrou ns esr.:lnrecimentns já prestados qwmto à 
não apresentação simul tfinea do ílrç;:imento e do Plrino, e disse riu e gostaria de rep� 
tir que é R primeira vez desde que hÃ C�maras rlemncrátic2s em Portugel que um Pl-ª. 
no deste tipo é el11b1�rado com o necess!irio reAlismo, tendo em conta a experiência 
dos eleitos, os meios dispon:í.oltleis, os condicionamentos rle todos os tipos. 
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O Plano de Actividades para este nno fdz parte de um plano mais vasto, abrangen 
do t;ês anos - primeira parte do plano geral que corresponde a um mandnto. Com-;; 
não podia deixar de ser, a democracia impõe o respeito pela vontade de cada um 
dos Vereadores; assim sendo, cada um apresentou o seu plano, e foram comratibi
lizadas as questões financeiras e f�itos os ajustamentos possíveis. 

Na opinião da Câmara, não é um plano impossível nem impraticável. As observações 
aqui feitas resultam das particularidades de cada Vereador, pelo que a CÃmara não 
quiz intervir nessas aspectos, sem si�nificnncia ao nive.l do conjunto do Plano. 

A um pedido de esclarecimento do senhor Troncho, o senhor Vereador Francisco Era.!:)_ 
quinho responderia que no plano transacto referiam-se obras no Jardim das Canas e 
no de S. Mamede, e que a proposta de trabalho respectiva hevia sido por si solici 
tada ao senhor arquitecto íli'�oiro Telles; a Universidade fez um projecto, ri.e que 
uma parte implicava obras de construção civil, e outra de arboriaação, sendo que 
só quanto a esta última o Pelouro estava cm condições de responder, como é natu
ral. Uma vez que o pelouro de obras não teve possibilidade de efoctuar 2.s obras 
previstas, a oarte de jardinagHm também não pôde efectivar-se. 

Este ano, porém, a situação já não é idêntica: no orçamento, foram previstas ve.r, 
bas, e o pr6prio pel•uro irá abrir concurso pnra a respectiva empreitada, pois, 
embora a Universidade tivesse previsto a administração directa, tAl não foi pos
sível, recorrendo-se pois à empreitada, com caderno de encargos, 

Em face deste esclarecimento, o senhor Troncho sugeriu a alteração do ponto 4, 
já que o pelouro dispõe de meios, o que deveria, em sua opinião, ter sido ref.ê,. 
rido. 

Quanto à questão da ampliação do cemitério, o mesmo Vereador diria que, em 1979, 
o Plnno de Actividades especificara AS razões do projecto de ampliação do cemi
t6rio, no. seguimento de um trPhalho feito por si e pelo respectivo Encarregado.
Já em l97B não tinha sido possível a execução das obras respectivas, desconhece.!:)_
do o 1/ereodor a sitiu.ução rBfercnte Às vcrb2s previstas para o efeito. Finalmente,
ultrapassadas as questDes, r�Gvê-se pâra breve o inicio destn obr�, tendo o senhor
Vereador Fnito confirmado que foram j� iniciados os trabalhos.

O senhor Troncho levantaria ainda outras questões: quando se referem as Coopera
tivas de Habitação, porque não s2.c mencionados os fogos da HABITEVORA (Pág. 8 -
- Ponto 5)? Quanto ao Hospital do Patrocínio,. porque não está contemplado no P.ê.. 
louro da saúde e só no preâmbulo? No que se refere ao apoio à Reforma Agrária, 
de que meios humanos e materiais dispõe a Câmara, e como pretende concretizar o 
apoio aos trabalhadores rurais e aos pequenos e médios agricultores? 

O senhor FigueirA disse est�r, na generalidade, de ucordo com o Plano de Activi 
dades, que tivera o cuidado de ler, tendo tomado devida nota da forma como fora 
elaborado (16 anos divididos em sub-planos); e nível pontual, no entanto, julga 
que algumas quP.stões merecem esclarecimento. 

Assim, quanto às negociações com a Universidade com vista a uma troca de terre
nos, quiz saber em que ponto se encontram os contactos, pois ouvirA o reitor a
firmar, numa sessno �ública, que o assunto não está mais avançado por culpa da 
Câmara. 

OutrA questão: a que "Equipamento em negociação com a Universidade" se refere 
concretamente o Plano de Actividades nn sua página 7? E qual a situação actual 
do Parque de Campismo, dado que o respectivo relatório de pelouro a tal se nno 
refere? 
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A torminar, faria nindA algum2s poratintas quAnto � situ2ç�o Actual do processo 
relativo� Quint2 da f�lagueira, e quAnto �s negociações cm curso com vista� 
inst2laç�c do um Cnntro de Medirina ílAsportivn, criticPndo tamb�m a afirmação 
do senhor VGreodor �rRnquinho de que "neo se podia avançar com obras ••. ", qUA.!J. 
do o Drçarnento provê v6rias: construçfüo de viveiros; pequenas obras; arranjo 
do Jardim das Cnnds, etc •• 

Reportando-se� página 2, onde se refere que a distribuiçno de verbas (Às Jun
tas de FreauesiA) deve continuar a process2r-se por critérios objectivos, o s� 
nhor Troncho pergunt,1u quais são esses critérios. E ainda o quG se pretende si 
gnificar quando, na pág, 11 (Plano de realização de obras), se diz que: ''As o.� 
bras a realizar, se a Lei das Finanças for aplicad2 na íntegra ••. ", uma vez que 
a Câmara j6 sabe que a L�i de Finanças Locais nÃo é aplicada de certeza, e que, 
no caso de (vara, o corte � quase de 50%, tornando inexequível o Plano. Nestes 
termos, quais as obras que a Cêrnara d8cide nõo =ealizar? 

Em resposta a algum2s das quest5es postPs, o senhor Vereador Mendes diria que 
as questões relativas ao rarque Desportiuo e ao Centro de Medicina Desportiva, 
sendo questões marginais ao pr6prio Plano, estavam talvez mal colocados, mns 
que podiê informer que, om Ambos os casos, as negocieções est5o 2 decorrer no.f. 
malmonto. HAvendo diversas possibilid2des, depende da C5mara a procura de urna 
alternativa legítima R proposta dn Universidade, no primeiro caso; quanto ao s� 
gundn, continua a procurar-se um edifício que reuna as desejadas condições, pa
recendo-lhe no entanto ser do �enor int8resse conhecer a situaçÃo, de momento, 
do que definir se a solução é ou nÃo correcta. 

Retornando� questão por si referida de falta ce vHrbas, o senhor engenheiro 
Branquinho referiu que há um valor consignado a favor do pelouro, mas que as 
obras não ti11ham sido P,Xecutadas por o pelouro não dispôr de meios, tondo sido 
necessério o recurso ao senhor Vereador de obras; não tendo sido possível a a.f!. 
ministrAç�o directn, acordou-se em dar por empreitada a sua realizaçêo. 

No que respeita 2s c�operativas da Habitação, o senhor Vereador Celino leria a 
parte do Plano de Actividades em que é referida a actividade da HABITEVORA (DI 
vem iniciar-se novos programas dG habitação para: Azaruja - PlAno de pormenor 
para cerca de 200 fogos; S. Sebastião da Giesteira - plano aprovado), referindo 
que falta aqui A refArência oxpressa ao número de fogos porque, am rigor, a Câ
mara o desconhecia ainda, pelo que p senhor Tranche sugeriu que a Câmara pergt� 
tasse qual o número de fogos e o incluísse no Plano, a fim de que a Cooperativa 
seja tratada, segundo disse, em DÓ de igualdade, mas o senhor Presidente da Câ
mara faria notar que não há, dA momento, números exactos. 

Nu que se refere ao Hospital do Patrocínio, disse tratar-se de uma preocupação 
de ordem gsnóric2, mais uma quest30 de pressão sobre as entidades responsáveis 
que uma intervenção directa no processo, razÃo porque o assunto não fora inclui, 
do nn plano:do pelouro. O apoio� Reforma Agr6ria desenvolver-se-á em dois sen
tidos: como força de pressÃo, alertando a opinião pública e testemunhando as il-ª. 
galidades de quR os trabalhadures rurais têm sido vítimas, sobretudo por parte 
do Governo Sá Carneiro; a outro nivel, aprofundando as relaç5es de colaboreção 
que sBmpro têm existido. Quanto às Juntas de Fin�uesia, a Câmara cumorirá a lei, 
e, além disso, propõe-se manter os critérios actuais de distribuição de verbas: 
20� para as frBguesias rurais contra 80% para as freguesias urbanas, tendo em 
conta dois fActores: área e população. 

Quanto ao novo Parque do Campismo, o problema fundamental centra-se na aquisiçao 
da Quinta do Chantre, onde se pretendo localizá-lo, est2ndo em curso acções nes
se sentido; e, ao contrário do que fora sugerido pelo senhor Figuaira, não h6 
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também qualquer dcsmobiliznção por parte da Cômor2 re1Btivamente à Quinta da M.ê_ 
lagueirA: o assunto corre os seus tr�mites no tribunal, Não houve qualquer res
posta do Estado, rlentro rio prazo legal, pelo �ue se prP.vê que o assunto sofrer6 
brevemente alteração, A creche a instalar não se localiza prÕpriamente dentro 
da área da quinto, mas na �rea da Malaqueira. Trata-se de um Processo de quase 
quatro anos: a CÃmara propôs, mediante plano, avançar logo qup, possível com uma 
creche piloto, aguardando, desde ent5o, UMa resposta do Governo, 

Em termos gorais, diria tamb�m, o cumprimento do Plano de �ctividades, uma vez 
que o Gimarr foi j")rej udicarla em cercf' rle 50% das verhr1s que por direi to lhe ca
bem, não poder� ser integral. 5er5o afnctadas, como é 6bvio, muitas das obras 
previstas (cerco de 50%), pelo que, se este Plano de Actividades for flprovado, 
a Câmara ter� que seleccionar as obras prioritárias. 

A r.âmar8 não nodo deixar de f�zer notar q�i situação é gravíssima, Por exemplo, 
foram hnje aqui levantados orcblemas relativos ao trânsito, 550 problemas legi
timamente levant�dos, m2s o dinheiro atribuído 2 Câm2rr nêo deve ser suficiente 
sequer para terminar todas as obras em curso, com desperdício das cApecidades e 
incalculável nrp,juízo das populaçôes. 

Finda e8ta intervrnç�o, o senhor Horta diria que a Assembleir n�o ficou n saber 
quais as obras consideradas priorit6rias, o que se irá debruçar sobre um progr2-
ma que não tom possibilidades do ser realizado, Assim, julga que a CÂmare deverá 
elabornr outro r lano de ;letividades que eshij o de acordo com os meios ao seu di.§. 
pôr. 

O senhor Vnlvcrde levantaria outra quest�o: urna vez que do Plano não constn a o
bra de alargamento dn cemitério da Tourego, alertou a CÃmara para A gr2vidadc de 
situ2ção e para o que chamou o "cancro" da freguesia. Também em s. Dr�s de Rege
douro não existe posto médico, tendo as consultas lugar numa casa particular. 

Outra questõo, levantada pelo senhor RamAlho, diz respeito aos arruamentos da Qui!l 
ta da Vista Alegro, em que as verbas correspondentes aos pagamentos das mais vali
as for.em indevidamente gastas, De novo o senhor Presidente referiu que o corte de 
verbas sofrido impede o [Amara de das resposta� preocupaçno dos respectivos mo
radores, dado que a obra havia sido prevista para este ano, 

Em resposta a uma pergunta do senhor Figueira, o senhor Vereador Branquinho refQ_ 
riu também que a C5mara irá tentar uma proximaç8o dos munícipes ao Jardim Público, 
através da dinamização de concursos, exposições, inclusivé de flores, concurso do 
crisÂntemos, etc,, Com o acó.rdo do rcspoctivo encarregado, pensr1-so iguGlmente em 
deslocar, para o jardim, material da Feira, com vista� realização desse tipo de 
actividades, Para tal, foi já solicitado o apoio d2 Casa da Cultura do Evora, 

Respondendo a um� �uestÃo do senhor Valvcrdu, o Verearlor Mendes esclareceu que o 
Plano r,Ão prevê 8 construçRo de UDa creche nnquula frequesia porque foi possível 
encontrar instalaçôes provisórios, a que se ir6 recorrer, 

Ap6s novo intervclo do cinco minutos, o senhor Troncho proporia a rejeiçeo do Plfr 
no e a Plaboraç�o ds um novo, alegando que a Assembleia n�o deveria passar "cbe
ques em branco'' e qu8 repugnava votar um Plnnn que é um mero pr6-forma. proposta 
em qu8 o senhor Berona n5o viu utilidade, porque se a Assembleia, naturalmente, 
viesse a rejeit8r o Plano, teria a C�mara que apresentar nov� proposta, 

O senhor Presidente da Cmm8ra lembrou ter �á sido aprovado o Orç2rnento camarário 
para este ano, relo que, no c1specto finAnceiro, a /\ssemlJleiE1 derA jÃ à Câmara CD.!J. 

dições de trnbalho, sondo o Plano de Actividades UDa consequência desse facto, Por 
outro lado, a ela�oraçÃa dr. novo Plano nÃo pode ser r�ridA e é dificwlmonte exequí· 31. 
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Em resposta, o senhor Troncho comentou ser evidente que o segundo oorito decorre 
do prim2iro, mas que os soci2listas estr1v<1rn npemJs c1 querer definir o posição 
que essumem. PensA qun o Drçnrnento é que deve ser feito n partir do Plano, e 
que, j2 nA 2lture, chamc1r2 2 atenç�o para o inconveniente das duos vot�ções se
rem feitns em seprado. Tamuém, nessa altura, so partira do princípio de que a 
Lei das Finanças Locais iria ser aplicada. 

Q senhor Lino de Carv2lho disse tt3r sido o orçamento aprovado nas condições que 
a Câm2ra expôs e a Assemhleia aceitou, npo sendo, pois, valido que agora �e re
ponha a questão, oois for2m então aceites as limitações invoc2d2s pela Câmara. 
Naturalmente que o Plano ter� que decorrer do Orçamento já aqui trazido, aceite 
e 2prov2do. Decorre das informaçôes da C�merR e das suas disponibilidades que 
este Pl2no poder2 nf'ío ser inteqralmcmte realizado, e, a ser Assim, por culpa e� 
clusivf! do Governo, que ffili"l de desconb:-Dlizt1ç20 e de p,poio ao Poder Local, m2s 
corta as verbas destinadas �s autarquias. 

Por té"!l rAz5o, o Plano do /\ctividé!des, que corrt,sponde ?is necessid21des do conc_g_ 
lho, sorã prov�velmente i�roôliz?vel, mas a responsabilidade caberá toda, não D 
nutarquie, fílFlS RD Governo. Cioiberó À /\ssembleia Municipal, qunndo for apresenta
do o Rolat6rio e Contas, Apreciar quais ns obrns n�o realizadas e a rnzão porque 
o não �eram. E nessa altura cr1berÁ assncar as rr,sponsabilidedes, sem qualquer
ambiguid?de, 3 quem as tem, dnndo a conhece� À opinião públicP toda a verdade. 

O Plano de Actividades respondo aos preceitos legais e �s verbas do Orçamento; 
6aborá � Cnrni"Jra, se �ar aprovado, definir quais 2.s obras que podorn executar, f.Q. 
ce às disponibilidades. Os sectores da populoçÃo que venham a ser prejudicados 
sê-lo-ão apenns por culpn exclusiva do Governo, 

O senhor Troncho considerou h2vor duas questões: a vpreciaçno do Plano prôpria
mente dito e a atribuição de responsabilidades. Quanto ao Plano, os socinlistns 
consideram que só poderÃo pronunciar-se dopois de conhecerem qunl a parte que 
podoré ser·cumprida. Segundo disse, há questões que são prioritárias, não pode.!l 
do aprovar-se o Plano sem saber qual a metade que vai ficar de fora, uma vez que 
não 8 indiferente dar-se prioridade à construções de estradas ou a obras de ou
tra natureza. 

O senhor Barona requereu, neste momento, a votação imediata do Plano, mas, por 
estar anteriormente inscrito, a Mesa concedeu a palavra flD senhor Lino de Cé,rv.ê. 
lho, que lembraria que a alternativa de n3n aprovar o Plano 6 não ter Plano ne
nhum, pondo a CÂmara cm posição de não dispôr deste instrumento de trabalho in
dispensÃvel, ao menos como ponto de refe�ênci2. 

Se se tratasse, como aqui foi dito, de mora listage�, ns verbas, mesmo se inte
gralmento aplicada a Lei de Finanças Locnis, nÃo seriam suficientes. Há um plano 
para um ano, retirado de um triP-nio. Apesar de 2lqurnns questões, a escolha pare
ce óbvia, pojs, dí outra forma, colaborar-se-á na reralizeçÃo dos órgf'íos de po
der loc,ü. 

Foi vrntada cm ori�eiro luqnr a rro�ostn de rejeiç20 do Plano de Actividades nprQ_ 
sentada pe:o senhor Troncho, que foi rejeitada por 21 votos contra, 3 favor e 
sete abstençoes. 

Seguiu-se-lhe A votaç�o do Plano de Actividades, q�e foi aprovodo por 21 votos a 
favor e 10 contra, sem 3bstenções. 

Decloração de voto do senhor r,rmando Cunha:- "O grupo do Partido Social Democra
ta vota contra a pronosta da Cârna�o no que respeita no Plano do Actividades para 
1980 porque o consid�ra prolixo, vago, desarticulado e irreal. 

Acresoi a tudo isto que a surr execução ( Llarido de ban�to que elo é viável) irio 
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concretizar as ilegalid2des que levarPm a votFJr contr2 o resprJctivo Orçumerito, 
pelas rr1zões constantes cico decl?rflção de voto enti'Ío r,roduzidri, 11 

Declarar._,�o de voto do senhor FioueirA :- "Em rn3u nome e em nome dos membros e lei 
tos pelA Aliança Povo Unido, decl3r�mo2 que vot�mos a f2vor do Plano de Activi
dades parA l?BO tendo em contA que o mesmo nanifeGta a preocupaç5o, por parte da 
edilidade camar�ria, de manter um snlutar di6logo com a população H suas orga
nizações representntiw:is-.. 

Que mui to embor'" as i11ici2tivas Dr13tcndidGs rossrim vir ri sofrer al t8ri"1c;:Ões ( ni'ío 
so cumorindo Algui7la) frice êlO corte dn cercri de 50% das verbes que lhe er2m atri. 
buidas pela Lei de Finançes Locais - verbas Hssris retiradas pelo Governo AD, o 
Plano, n2 glob2lidnde, mostrr1 o desejo de melhorer a quAlidode de vide d2 popug_ 
ção". 

Esgotada Assim e 0::dem d1:: Trab,ühos, e nfio tendo havido qunlquer pedido de inte.f_ 
venção por Dflrte do público, o senlmr Presidente d? Mesa deu ror 'lncerrr1da éJ se.1. 
são, quando ern um2 hor2 e tririt2 minutos. 

E p2r3 constar se lavrou estA neta, que v2i ser assinad2 por mim, ,Jos� di3 Concei. 
ção /\lves r1adeiro, lQ. s�crctário r:lf.' AssemblcÜ3 Municipal de l:voni. 

O PRESIDENTE D/\ �1ESA 

Mário Barradas 

(Acta aprovada por maioria, com 28 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 4 de 
Novembro de 1980)

Não dispensa a consulta do documento original 
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